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INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL do Município de Mimoso do Sul, Estado do Espírito Santo em obediência 
ao disposto no art. 5.º do Decreto Municipal nº 058/2020, na competência de Órgão 
Gerenciador, registra sua Intenção de Registro de Preços para futura e eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE  KIT GESTANTE 
COMPRETO, EM EMBALAGEM ORIGINAL, SEM AVARIAS, GARANTIA E PRAZO 
DE VALIDADE DE ORIGEM, mediante realização de licitação pública na modalidade 
Pregão Presencial, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, conforme condições, 
especificações e valores estimados a seguir elencados: 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO QUANTID 
MÍNIMA 

QUANTID 
MÁXIMA 

KIT PARA GESTANTE MONTADO E EMBALAD0, CONTENDO: 
 1 (UMA) BANHEIRA PLÁSTICA PARA RECÉM-NASCIDO, 28  

LITROS COM VÁLVULA, NA COR VERDE. 
 1(UM) COBERTOR EM LÃ, CORES VARIADAS, 90X90CM 
 1 (UMA) CAIXA C/5 UNIDADES DE FRALDA DE TECIDO 

DUPLO, 100% ALGODÃO, EXTRA-ABSORVENTE E MACIA, 
TAMANHO 70X70, COM ESTAMPAS 

 2(DOIS)PACOTES C/16 UNIDADES DE FRALDA INFANTIL 
DESCARTÁVEL TAMANHO PEQUENO, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA E HIPOALÉRGICA,  

 1 (UMA) CAIXA C/75UNIDADES DE HASTE FLEXÍVEL, COM 
PONTA DE ALGODÃO, DERMATOLOGICAMENTE TESTADA E 
HIPOALÉRGICA; 

 1 (UM) PACOTE C/300 UNIDADES DE LENÇO UMEDECIDO 
SEM CHEIRO, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E 
HIPOALÉRGICO, 

 3 (TRÊS) PARES DE MEIA PARA RECÉM-NASCIDO, CORES 
VARIADAS; 

 1(UM) VIDRO DE ÓLEO MINERAL, C/ 100 ML, SEM CHEIRO, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E HIPOALÉRGICO, 

 1 (UM) SABONETE INFANTIL NEUTRO, 90G, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E HIPOALÉRGICO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO (COMPOSIÇÃO, PESO E VALIDADE)  

 1 (UM) SHAMPOO INFANTIL NEUTRO, 
DERMATOLOGICAMENTE DESTADO E HIPOALÉRGICO, 
FÓRMULA SEM ÁLCOOL, EPH BALANCEADO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LIMPEZA SUAVE PARA CABELOS 
DE BEBÊ SEM PROVOCAR LÁGRIMAS, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 2 ANOS, FRASCO COM 200ML,  

 1 (UM) TALCO COMUM, SEM CHEIRO, 
DERTMATOLOGICAMENTE TESTADO E HIPOALÉRGICO, 
FRASCO COM 200G,  

 1 (UMA) TOALHA CAPUZ PARA RECÉM-NASCIDO, EM 
CORES VARIADAS, MATERIAL ATOALHADO ABSORVENTE, 
70X90CM, 

 1 (UM) KIT C/2 CUEROS 80X100CM, CORES DIVERSAS, 
 1 (UM) KIT C/1 ESCOVA COM CREDAS EM NYLON E CORPO 

POLIESTIRENO E 1 PENTE EMPOLIESTIRENO, COR 

10 100 
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BRANCA,  
 1 (UMA) BOLSA CONFECCIONADA EM LONA COM ALÇA A 

TIRA COLO E COM DETALHES, MATERIAL 100% POLIAMIDA 
TNT, MEDINDO: 0,42CMDE COMPRIMENTO, 0,30CM DE 
ALTURA E 0,14CM DE LARGURA, COMO LOGOTIPO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

 1 (UMA) MAMADEIRA C/CAPACIDADEDE 300ML, FRASCO 
EM POLICARBONATO ATÓXICO, ROSCA E CAPUZ EM 
POLIPROPILENO, BICO DE SILICONE COM SELO DO 
INMETRO,  

 1 (UM) JOGO DE LENÇOL PARA BERÇO C/ TRÊS PEÇAS 
100% ALGODÃO, CORES: BRANCO, AMARELI OU VERDE. 
MEDIDA APROXIMADA: 85,8 X 1,60,  

 1 (UM) TRAVESSEIRO INFANTIL COMPOSIÇÃO: 67% DE 
POLIÉSTER E 33% DE ALGODÃO. ENCHIMENTO: 100% 
FIBRA VIRGEM DE POLIÉSTER ANTIALÉRGICO, ANTI-
TRAÇAS, ANTI-MOFO, INODORO, LAVÁVEL, MACIO E LEVE, 
COR BRANCA, DIMENSÕES APROXIMADAS: 40X30CM,  

 2 (DOIS) PARES DE LUVINHA DE MALHA 100% ALGODÃO, 
COR BRANCA, VERDE OU AMARELA, 

 3 (TRÊS) PARES DE SAPATINHOS DE MALHA 100% 
ALGODÃO, 

COR BRANCA, VERDE OU AMARELA 
 

 

 

DO PRAZO DE ENTREGA: 
O prazo de entrega do produto será de 05 (cinco) dias corridos, após recebimento da 
ordem de fornecimento, acompanhada da nota de empenho. Caso não seja efetivada a 
entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será 
convocada para o fornecimento do mesmo. 
 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
O objeto será recebido pelas Secretarias requisitantes do objeto, através de servidor 
designado, mediante Termo de Recebimento do objeto e deverá atestar seu 
recebimento. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 
conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 
impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 
b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, 
mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos 
termos contratuais e aferição do direito ao pagamento. O recebimento não exclui 
qualquer responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela qualidade dos 
produtos fornecidos. 
O Município reserva para si o direito de recusar os produtos em desacordo, devendo 
estes ser refeitos, às expensas do FORNECEDOR REGISTRADO, sem que isto lhe 
agregue direito ao recebimento de adicionais. 
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DO PAGAMENTO:  
O pagamento será efetuado nos termos dispostos no contrato, após a emissão da 
pertinente Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à 
CONTRATADA, e será efetuado em até 30 dias após o atestado de recebimento dos 
serviços. 
A licitante vencedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente aos 
materiais fornecidos, sem rasuras, fazendo constar na mesma, o numero da Ata de 
Registro de Preços que deu origem a compra, o número de sua conta bancária, o nome 
do Banco e respectiva agência.  
O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota 
Fiscal que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação.  
A Licitante vencedora obrigar-se a manter-se em compatibilidade com as condições de 
habilitação assumidas na licitação durante todo o período da execução do contrato. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS: As despesas decorrentes da 
aquisição do objeto correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias afetas 
aos Órgãos/Secretarias Participantes. 
Os órgãos/secretarias que tiverem a intenção de participar do referido registro de 
preços, em obediência ao art. 5º do Decreto Municipal nº 058/2020, deverão 
MANIFESTAR seu interesse de participação mediante o encaminhamento a esta 
Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Intenção de Registro de Preços – IRP, 
formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com o objeto a 
ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações pertinentes do objeto, 
antes da realização do procedimento licitatório, sendo a data máxima para recebimento 
de tal intenção, o dia 25 de Janeiro de 2021, podendo a critério do órgão gestor, ser 
prorrogada por igual período. 

 
Mimoso do Sul, 11 de Janeiro  de 2021. 

 

 

PAULO RENATO BARROS 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


